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Boa tarde

segue em anexo ofício da Câmara Municipal de  Tupaciguara/MG.

Att.

Marcelo de Almeida Frota

qui 27/05/2021 09:56

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Olegário Maciel, 01– Tupaciguara – Cep:38.480-000 

CP 36 Fone: 3281-2038/ 3281-5990 – C.N.P.J.: 20.721.924/0001-94 

e-mail:camaratupaciguara@yahoo.com.br/secretaria@camaratupaciguara.mg.gov.br 

 

    “TUPACIGUARA É DE TODOS” 

 

OFÍCIO Nº: 206/2021 
 

ASSUNTO: Moção de Apoio (Req. nº 210/2021 – Dos Vereadores: Adalcino Antônio Gomes 

“Darço”, Presidente Jerônimo Romualdo Batista Filho “Jerominho Enfermeiro”, Prof. Dalmo 

Salviano Santana, Ulisses Santana Júnior “Licim”, Moacir Júnior Cad Vieira, Enir Ferreira 

de Lima Júnior “Juninho da Padaria”, Fernando do Vale Borges “Sorriso”, Josenildo Soares 

de Melo “Cupim da Aroeira” , Túllio Santana Pinhal e Hidelbrando Bernardes Coelho Júnior 

“Sargento Hidelbrando”). 
 

SERVIÇO: Secretaria Legislativa 
Tupaciguara, 25 de maio de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor Senador Rodrigo Pacheco,  
 

Em nome da Câmara Municipal de Tupaciguara, vimos respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, encaminhar Moção de Apoio ao Projeto de Lei Federal nº 

2.564/2020 que tramita no Senado Federal, para instituir o piso salarial nacional do enfermeiro, do 

técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira.  

A enfermagem e suas atividades auxiliares, categorias de profissionais abnegados, 

que colocam em risco a própria saúde para salvar vidas de outras pessoas, surpreendentemente 

continuam absolutamente desvalorizadas por todo o Brasil. O reconhecimento popular da 

importância dessas categorias, infelizmente, não corresponde a remunerações dignas. É essa 

incoerência que este projeto pretende corrigir. A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 

7º, que é direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho”.  

No entanto, só no estado do Espírito Santo, o salário médio de Enfermeiros é 

inferior a dois salários mínimos. Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, têm 

remunerações ainda mais baixas. Esse injusto cenário não é muito diferente na maioria dos estados 

brasileiros. A proposta de piso salarial nacional para Enfermeiros tem por referência o sétuplo do 

atual salário mínimo. Técnicos de Enfermagem perceberão mensalmente pelo menos 70% desse 

valor referencial e Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 50%. A fixação do piso salarial nacional a 

profissionais da enfermagem e das atividades auxiliares é um reparo imprescindível de ser feito. É 

preciso lembrar que na carreira da saúde a disparidade salarial é evidente e marcante, basta 

comparar a remuneração de Médicos com a de Enfermeiros.  

Vale lembrar ainda que, enquanto o mundo enfrenta o maior desafio sanitário 

deste século, o valor dos profissionais da saúde ficou ainda mais explícito e inquestionável. Pessoas 

de diversos países passaram a sair nas janelas e a aplaudir os verdadeiros heróis, aqueles que se 

colocam em risco diariamente para salvar vítimas da Covid- 19.  

Este projeto, portanto, é a melhor homenagem que podemos fazer a esses 

profissionais. É por essa razão que fazemos a Presente Moção de apoio.  

 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de estima e 

consideração.                               Atenciosamente: 

                                              
  Enf. Jerônimo Romualdo Batista Filho                   Hidelbrando B. Coelho Júnior 
         Presidente da Câmara Municipal                                   1º Secretário  
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 25/2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.064737/2021-65 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.064738/2021-18 

3. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049413/2021-05 

4. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049396/2021-06 

5. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049411/2021-16 

6. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050858/2021-20 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050863/2021-32 

8. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050508/2021-63 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050506/2021-74 

10. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050497/2021-11 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050499/2021-19 

12. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049696/2021-87 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049823/2021-48 

14. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049830/2021-40 

15. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049868/2021-12 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050473/2021-62 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050460/2021-93 

18. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050428/2021-16 

19. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051782/2021-50 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050920/2021-83 

21. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051726/2021-15 

22. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052610/2021-01 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.053183/2021-71 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052620/2021-39 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.053174/2021-80 

26. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052663/2021-14 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052664/2021-69 

28. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050891/2021-65 

29. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050894/2021-93 

30. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050907/2021-24 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051771/2021-70 

32. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052345/2021-53 

33. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052833/2021-61 

34. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052832/2021-16 

35. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052829/2021-01 

36. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052826/2021-69 

37. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052821/2021-12 

38. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052817/2021-70 

39. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052809/2021-21 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052815/2021-89 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052807/2021-32 

42. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052804/2021-07 

43. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052801/2021-07 

44. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052353/2021-08 

45. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052331/2021-30 

46. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052335/2021-18 

47. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052324/2021-38 

48. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.052341/2021-75 

49. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051691/2021-14 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051190/2021-38 

51. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051686/2021-10 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de junho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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